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 Listam -se, no quadro acima, a título exemplificativo, as unidades 
curriculares oferecidas no âmbito das opções ILCH I, II, III, IV e V e 
Opção Universal

12 — Precedências, coeficientes de ponderação e regras de transição:
12.1 — Regime de precedências: Não aplicável.
12.2 — Coeficientes de ponderação para os cálculos de classificação 

final:
A classificação final é a média ponderada, arredondada às unidades 

(considerando como unidade a fração não inferior a cinco décimas), 
das classificações das unidades curriculares em que o aluno realizou 
os créditos necessários à concessão do grau, de acordo com a seguinte 
fórmula: 
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 Fórmula em que:
n — número de unidades curriculares do plano de estudos;
N

i
 — classificação obtida em cada unidade curricular;

C
i
 — correspondente número de unidades de crédito (ECTS);

12.3 — Regras de transição do anterior para o novo plano de estudos:
O novo plano de estudos entra em vigor para todos os anos curricula-

res da Licenciatura em Filosofia no letivo 2017 -2018. Neste ano letivo, 
os alunos do 2.º ano devem frequentar, excecional e obrigatoriamente, 
a UC Ética em vez da Opção ILCH I; os alunos do 3.º ano devem 
frequentar, excecional e obrigatoriamente, a UC Estética em vez da 
Opção Universal.

Os alunos transitam para o novo plano de acordo com a seguinte 
tabela de equivalências apresentada no quadro n.º 6.

QUADRO N.º 6 

Plano Antigo Plano Novo

Seminário de Estudo Orientado I Metodologia do Trabalho Científico.
Seminário de Estudo Orientado II Filosofia da Mente.
Filosofias Orientais  . . . . . . . . . . . Opção ILCH I.
Opção I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Filosofia da Linguagem.
Seminário de Estudo Orientado III Opção ILCH II.
Opção II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Opção ILCH III.
Seminário de Estudo Orientado IV Opção ILCH IV.
Seminário de Estudo Orientado V Opção ILCH V.
Opção III  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Opção Universal.
Seminário de Estudo Orientado VI Filosofia da Tecnologia.

 A atribuição de eventuais equivalências a unidades curriculares não 
contempladas na presente tabela de equivalências será efetuada pela 
Direção de Curso.
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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Edital n.º 721/2017
I — Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Uni-

versitária, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, 
com a redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de 
agosto, o Reitor da Universidade Nova de Lisboa, Prof. Doutor António 
Manuel Bensabat Rendas, por despacho de 26/06/2017, faz saber que 
está aberto concurso documental, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar 
do dia imediato ao da publicação deste Edital no Diário da República, 
para recrutamento de um posto de trabalho de Professor Catedrático, 
para a área disciplinar de Ciências da Vida, com ênfase em Genética 
Molecular e Nanomedicina da Faculdade de Ciências e Tecnologia 
desta Universidade.

O concurso destina -se ao recrutamento de um docente para exercer 
a atividade na área disciplinar acima identificada no Departamento de 
Ciências da Vida da Faculdade de Ciências e Tecnologia.

O presente concurso é documental, tem carácter internacional e rege-
-se pelas disposições constantes dos artigos 37.º e seguintes do Estatuto 
da Carreira Docente Universitária, bem como pelo Regulamento de 
Concursos da Carreira Docente Universitária da Universidade Nova de 
Lisboa e da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNL, publicados 
em Anexo ao Regulamento n.º 3012/2015 (DR, 2.ª série n.º 58, de 24 
de março) e Despacho (extrato) n.º 2334/2016 (DR, 2.ª série n.º 32, de 
16 de fevereiro), respetivamente.

II — Requisitos de admissão:
1 — Nos termos do artigo 40.º do Estatuto da Carreira Docente Uni-

versitária é requisito para a candidatura ao concurso em apreço:
a) Ser titular do grau de doutor há mais de cinco anos;
b) Ser detentor do título de agregado.

III — Apresentação da candidatura:
1 — Os candidatos apresentarão os seus requerimentos de candidatura, 

de preferência, em suporte digital, presencialmente na Reitoria da Universi-
dade Nova de Lisboa, sita no Campus de Campolide, 1099 -085 Lisboa, ou 
por via postal, em formulário disponível na Divisão Académica e on -line, 
em http://www.unl.pt/sites/default/files/formulario_concursos.doc

O processo de candidatura deverá ser instruído com a documentação 
a seguir indicada, que poderá ser apresentada em língua portuguesa 
ou inglesa:

a) Certidão comprovativa do grau de Doutor obtido há mais de 5 anos, 
na área disciplinar a que respeita o concurso;

b) Certidão comprovativa do título de Agregado;
c) 6 Exemplares, em suporte digital, do curriculum vitae do candidato;
d) 6 Exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no curricu-

lum, preferencialmente, em suporte digital (PEN);
e) Se o candidato não for de nacionalidade portuguesa ou de um país 

cuja língua oficial seja o português, deverá entregar declaração sob 
compromisso de honra de que, se não dominar a língua portuguesa e 
for selecionado no concurso, se compromete a adquirir, no prazo de um 
ano, após a assinatura do contrato, um nível de conhecimento de língua 
portuguesa (escrito e falado) que permita a atribuição de serviço docente, 
sem quaisquer limitações de comunicação nesta língua;

f) Declaração, sob compromisso de honra, de que se o júri optar por 
solicitar a documentação indicada nas alíneas b) e c) ou qualquer outra 
documentação científica citada no curriculum vitae do candidato, em 
suporte de papel, a mesma será entregue no prazo de 10 dias úteis;

g) 6 Exemplares, em suporte digital, do Projeto de Desenvolvimento 
Científico e Pedagógico que o candidato se propõe adotar no futuro.

2 — Os documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais de 
recrutamento em funções públicas, podem ser substituídos por declaração 
prestada no requerimento/formulário, referido no n.º II disponível na 
Divisão Académica da Reitoria da UNL e on -line, em http://www.unl.
pt/sites/default/files/formulario_concursos.doc

3 — As candidaturas, devidamente instruídas com os documentos 
supramencionados no n.º II, deverão ser entregues, no prazo de 30 dias 
úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital no Diário 
da República.

4 — A falta de quaisquer documentos probatórios que não puder ser 
suprida oficiosamente determinará a rejeição da candidatura.

5 — Os candidatos devem organizar o respetivo curriculum vitae de 
acordo com a sistemática do ponto IV deste Edital.

IV — Critérios de avaliação — Os critérios e ponderações para a 
avaliação dos candidatos são os seguintes:

Mérito Científico (MC) — 55 %
MC1 A produção científica realizada nas área(s) disciplinar(es) do 

concurso (livros, capítulos de livro, artigos em jornais científicos, co-
municações em conferências, patentes, e outras formas de produção 
científica que sejam consideradas como relevantes pelo júri), em termos 
da sua qualidade e quantidade, valorizada pelo impacto e reconheci-
mento junto da comunidade científica. Deverá ser valorizado o mérito 
científico de candidatos cuja produção científica revele autonomia e 
liderança científica. O impacto e reconhecimento da produção cientí-
fica dos candidatos poderão ser aferidos pela qualidade dos locais de 
publicação e apresentação dos seus trabalhos, e pelas referências que 
lhes são feitas por outros autores;

A avaliação deste indicador não se deverá esgotar na análise da pro-
dução científica total, à data da apresentação da documentação para o 
concurso, mas incidir também na apreciação da inerente produtividade 
e do potencial que previsivelmente se lhe possa associar.

MC2 A capacidade de organizar e liderar equipas científicas, angariar 
projetos, assim como a atividade revelada na orientação de formação 
avançada (mestrados, doutoramentos e pós -doutoramentos);
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MC3 O reconhecimento científico nacional e internacional revelado 
pelo curriculum do candidato, através da análise de diversos fatores, 
entre os quais se incluem a participação em júris de provas académicas 
realizadas fora da sua instituição de origem, a participação em painéis 
de avaliação de projetos e centros de investigação, a participação em 
comissões científicas de conferências, a criação e a participação no corpo 
editorial de jornais científicos internacionais, a atribuição de prémios 
científicos, a participação em redes de investigação e o exercício de 
cargos de direção de sociedades científicas e profissionais de referência 
nas respetivas áreas.

MC4 O impacto social e económico da atividade científica desenvol-
vida. Deve ser dada particular atenção, sempre que pertinente no contexto 
das área(s) disciplinar(es) do concurso, aos resultados alcançados em 
transferência de tecnologia, na criação de empresas de base tecnológica 
e em contribuições para outros desafios societais.

Mérito Pedagógico (MP) — 25 %
MP1 A atividade pedagógica do candidato tendo em atenção a capaci-

dade de dinamizar e coordenar projetos pedagógicos, tais como o desen-
volvimento de novos programas de disciplinas, a criação e coordenação 
de novos cursos ou programas de estudos, a reforma de disciplinas já 
existentes, a participação em órgãos de gestão pedagógica e a realização 
de projetos com impacto no processo de ensino/aprendizagem;

MP2 A produção de material pedagógico realizada pelo candidato, 
nomeadamente livros, artigos em publicações de índole pedagógica e 
documentos de apoio aos alunos nas suas várias formas e suportes;

MP3 A docência de disciplinas enquadradas em diferentes tipos de 
ciclos de estudos — licenciatura, mestrado, programas de doutoramento, 
cursos de pós -graduação e escolas de verão nacionais e internacio-
nais;

MP4 A qualidade da atividade letiva, a qual deverá apoiar -se tanto 
quanto possível numa análise objetiva. O júri poderá recorrer a infor-
mação disponibilizada pelos candidatos, nomeadamente através de 
relatórios de avaliação pedagógica realizada pelos seus pares, caso 
existam, nomeadamente dos resultados de inquéritos aos estudantes de 
unidades curriculares que tenham lecionado.

Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR) — 10 %
Na avaliação desta vertente, será considerado: A participação e de-

sempenho em órgãos de gestão das instituições em que esteve vincu-
lado e que se incluam no âmbito da atividade de docente universitário. 
A participação e desempenho de tarefas de extensão universitária e de 
divulgação científica. O desempenho de tarefas das instituições a que 
esteve vinculado e que se incluam no âmbito da atividade de docente 
universitário. A participação e desempenho de tarefas de extensão uni-
versitária e de divulgação científica. O desempenho de tarefas de va-
lorização económica e social do conhecimento, nomeadamente através 
de prestações de serviços à comunidade.

Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico 
(MPDCP) — 10 %

O mérito do projeto e o plano de atividades científicas e pedagógicas, 
quer do ponto de vista individual, quer institucional, que o candidato se 
propõe desenvolver na área disciplinar para que é aberto o concurso.

V — Cada membro do júri efetuará o seu exercício de avaliação, 
pontuando cada candidato em relação a cada critério na escala numérica 
de 0 a 100 pontos como a seguir é indicado:

Mérito Científico (MC) 55 % (Indicador: MC1 e MC2 – 0 a 70; MC3 
e MC4: (0 a 30))

Mérito Pedagógico (MP) 25 % (Indicador: MP1 e MP2 – 0 a 50; 
MP3 e MP4: (0 a 50))

Mérito de Outras Atividades Relevantes (MOAR) 10 % – (0 a 100)
Mérito do Projeto de Desenvolvimento Científico e Pedagógico 

(MPDCP) — 10 % – (0 a 100)

VI — O júri nomeado por despacho reitoral de 26/06/2017, tem a 
seguinte constituição:

Presidente: Prof. Doutor João de Deus Santos Sàágua, Vice -Reitor da 
Universidade Nova de Lisboa, por delegação de competências.

Vogais:
Doutor Rogério Paulo Pinto de Sá Gaspar, Professor Catedrático da 

Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa;
Doutor João Pedro Estrela Rodrigues Conde, Professor Catedrático 

do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa;
Doutor Duarte Miguel de França Teixeira dos Prazeres, Professor 

Catedrático do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa;

Doutora Margarida Paula Pedra Amorim Casal, Professora Catedrática 
da Escola de Ciências da Universidade do Minho;

Doutor José Alexandre de Gusmão Rueff Tavares, Professor Cate-
drático da NOVA Medical School — Faculdade de Ciências Médicas 
da Universidade Nova de Lisboa;

Doutora Maria João Lobo de Reis Madeira Crispim Romão, Professora 
Catedrática da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 
Nova de Lisboa.

VII — Avaliação das candidaturas
1 — Terminado o prazo das candidaturas o júri reúne para avaliação 

e ordenação dos candidatos.
2 — Com base na apreciação dos curricula, da sua adequação à área 

científica onde é aberto o concurso, das demais peças concursais e nas 
classificações atribuídas, conforme critérios indicadores e ponderações 
previstas no n.º IV supra, o júri procede à admissão dos candidatos com 
classificação final, em mérito absoluto igual ou superior a 50, ou à sua 
exclusão, quando tenham classificação final inferior a 50.

3 — Determinados os candidatos admitidos, com base nas classi-
ficações supra, o júri apresenta parecer escrito com a ordenação dos 
candidatos admitidos.

4 — A ordenação dos candidatos admitidos é feita por votação dos 
vogais, respeitando a ordenação apresentada no documento referido no 
número anterior, nos termos das alíneas a) a f) do n.º 11 do artigo 16.º 
do Regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária da 
UNL.

5 — Se algum candidato não for admitido será notificado, para se 
pronunciar, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

VIII — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

E para constar se lavrou o presente Edital.
4 de setembro de 2017. — O Reitor, Prof. Doutor António Manuel 

Bensabat Rendas.
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 Faculdade de Ciências e Tecnologia

Aviso (extrato) n.º 11010/2017
Doutora Catarina Paula Oliveira de Matos Madureira Villamariz — au-

torizada a celebração de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado como Professora Auxiliar, com efeitos a partir 
de 1 de agosto de 2017, pelo período experimental de cinco anos, nas 
condições previstas no artigo 25.º do ECDU, com direito ao vencimento 
mensal no valor de 3.191,82€, correspondente ao nível remuneratório 
entre 53 e 54 da tabela remuneratória única,

1 de setembro de 2017. —  O Administrador, Dr. Luís Filipe Gaspar.
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DO CÁVADO E DO AVE

Despacho n.º 8344/2017
Nos termos do disposto no artigo 6.º do Regulamento 35/2016, 

publicado na 2.ª série do Diário da República, de 15 de janeiro de 
2016 — Regulamento da Unidade de Ensino dos Cursos Técnicos Su-
periores Profissionais do IPCA —, a estrutura organizativa da UTESP 
integra um Diretor Executivo a ser escolhido de entre pessoas com saber 
e experiência na área da gestão.

Nos termos do artigo 10.º do Regulamento da UTESP, o diretor exe-
cutivo é livremente nomeado pelo Presidente do IPCA, por proposta 
do vice -presidente responsável pela UTESP, e ouvidos os diretores 
das Escolas.

Considerando a proposta apresentada pelo Vice -Presidente do IPCA, 
José Agostinho Veloso da Silva, o curriculum vitae da nomeada e os pa-
receres favoráveis dos diretores das quatro Escolas Superiores do IPCA.

Ao abrigo do disposto no artigo 10.º do Regulamento da Unidade de 
Ensino dos Cursos Técnicos Superiores Profissionais do IPCA, conju-
gado com a alínea p) do n.º 2 e com o n.º 3 do artigo 38.º dos Estatutos 
do IPCA, homologados pelo Despacho Normativo 15/2014, publicado 
na 2.ª série do Diário da República, de 5 de novembro, com as alterações 


